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Ofício nº 150/2026/CE                 

Brasília, 07 de abril de 2026. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Aprovação de emenda substitutiva em decisão terminativa – PL 2772/2024. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal, comunico 

a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou – em caráter terminativo, em reunião realizada 

nesta data – a Emenda nº 1 – CE (Substitutivo) ao Projeto de Lei nº 2772, de 2024, de autoria 

do Senador Rogério Carvalho, que “confere o título de Capital Nacional do Barco de Fogo ao 

Município de Estância, no Estado de Sergipe, e reconhece essa alegoria pirotécnica como 

manifestação da cultura nacional”. 

A matéria vai a turno suplementar. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Senadora Teresa Leitão  

Presidenta da Comissão de Educação e Cultura 

 

https://www25.senado.leg.br/web/senadores/senador/-/perfil/5990

